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e pelo inexcedível dinamismo e zelo na execução de todas as tarefas 
que lhe são cometidas. Acrescem a sua inteira disponibilidade e o fino 
trato com que lida com estudantes e docentes estrangeiros. Este facto 
credita -lhe o apreço e reconhecimento de todos quantos frequentam e 
visitam a Faculdade. Deste modo vem contribuindo significativamente 
para a afirmação, a boa imagem e reputação da Faculdade.

Nesta conformidade é de toda a justiça dar -lhe público louvor.
27 de julho de 2012. — O Diretor, Jorge Olímpio Bento, professor 

catedrático.
306285069 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Aviso (extrato) n.º 10648/2012

Alteração do júri do procedimento concursal na modalidade
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

(aviso n.º 9967/2012)
Para os devidos efeitos, torna -se público que foi autorizada a alteração 

do júri do concurso na carreira de especialista de informática, aberto 
conforme o aviso n.º 9967/2012 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 142, 24 de julho de 2012, pelo que se publica a nova cons-
tituição do júri do referido concurso:

Presidente — Prof. Doutor Manuel Lameiras de Figueiredo Campag-
nolo, Professor Associado.

Vogais Efetivos:
Prof. Doutor Miguel Pedro de Freitas Barbosa Mourato, Professor 

Auxiliar.
Eng.º Informático Francisco Manuel dos Ramos Nunes, mestre.

Vogais suplentes:
Prof.ª Doutora Maria da Graça Corte -Real Mira da Silva Abrantes, 

Professora Auxiliar.
Prof. Doutor Jorge Orestes Lasbarréres Cerdeira, Professor Asso-

ciado.
27/07/2012. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia, 

Prof. Doutor Carlos Noéme.
206297495 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 10766/2012
Por meu despacho de 31 de julho e no exercício de competência pró-

pria, em tempo e pela forma legal e estatutária devida, e considerando:
a) O disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, diploma que 

define o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES);
b) A autonomia administrativa do Instituto Politécnico de Beja, em 

especial o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Beja, homologados por Despacho de S. Ex.ª, o 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em 20 de agosto de 
2008, e publicados no Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª série, 
n.º 169, de 2 de setembro de 2008, de págs. 38 465 a 38 478, com início 
de vigência no dia 3 de setembro de 2008;

Sob proposta da Escola Superior de Educação (ESE) do Instituto Po-
litécnico de Beja (IPBEJA), aprovado pelo Conselho Técnico -Científico 
do IPBeja, autorizo o seguinte:

Curso de Pós -graduação em Animação e Património

Artigo 1.º

Criação

É criado na ESE do Instituto Politécnico de Beja o curso de Pós-
-graduação em Animação e Património.

Artigo 2.º

Estrutura curricular e plano de estudos

O plano de estudos e a estrutura curricular do curso de Pós -graduação 
em Animação e Património, doravante designado por curso, é o cons-
tante no anexo I.

Artigo 3.º

Regulamento

O Regulamento do Curso será proposto pela ESE e aprovado por 
despacho do Presidente do IPBeja, o qual será objeto de afixação e 
publicação no Diário da República.

Artigo 4.º

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento em outubro de 2012.

ANEXO I

Estrutura do Curso:
Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Beja
Unidade Orgânica: Escola Superior de Educação
Curso: Pós -graduação em Animação e Património
Grau ou diploma: Pós -graduação
Área científica predominante do curso: 312 — Sociologia e Outros 

Estudos
Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 60
Duração normal do curso: 1 ano: 2 semestres
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla Créditos
obrigatórios

Sociologia e Outros Estudos  . . . . . . 312 54
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 6

Total  . . . . . . . . . . 60

 Observações:
As Áreas Científicas e as Siglas estão de Acordo com a Classificação 

Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF), e respetivos 
Códigos, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março.

Curso de Pós -graduação em Animação e Património

Área científica predominante: CNAEF 312 — Sociologia e Outros Estudos

1.º Ano — 1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História do Património. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 Semestral  . . . . . . 150 30 6  
Cultura, Identidade e Animação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 150 30 6  
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Património Material, Espaços Públicos e Animação . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 150 30 6  
Museologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 150 30 6  
Animação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 150 30 6  

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 150 30  

 1.º Ano — 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Património e Desenvolvimento Local  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 200 40 8
Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 200 40 8
Metodologias Avançadas de Investigação Social. . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 200 40 8
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . 150 30 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750 150 30

 31 de julho de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, Vito José de Jesus Carioca.
206294295 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 10767/2012
Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o) da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), é da competência do Presidente do Instituto 
a aprovação dos regulamentos previstos na lei.

Assim, e considerando o disposto na Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto 
(Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior), nos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Coimbra, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 59 -A/2008, de 14 de novembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 225, de 19 novembro de 2008, e promovida a discussão pú-
blica do presente Regulamento, de acordo com o previsto no artigo 110.º, 
n.º 3, do RJIES, aprovo o Regulamento de Propinas do Instituto Poli-
técnico de Coimbra, anexo ao presente despacho.

Regulamento de Propinas do Instituto Politécnico de Coimbra

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se aos estudantes dos cursos de Li-
cenciatura, de Mestrado e de Especialização Tecnológica, das Unidades 
Orgânicas do Instituto Politécnico de Coimbra.

Artigo 2.º
Propina

1 — Pela frequência dos cursos referidos no artigo 1.º, é devida, nos 
termos da lei, uma taxa uniforme, designada por propina.

2 — A propina, é independente do nível socioeconómico do estudante, 
bem como do número de unidades curriculares em que se inscreve, sem 
prejuízo do disposto no regulamento de estudante a tempo parcial.

3 — O valor da propina é anualmente fixado pelo Conselho Ge-
ral, mediante proposta do Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra.

4 — O valor das propinas devidas pela inscrição em ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre, quando a sua conjugação com um ciclo 
de estudos conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o 
acesso ao exercício de uma atividade profissional, é fixado nos termos 
previstos, para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado, no 
n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

5 — Independentemente das modalidades de pagamento definidas 
no artigo 3.º, a propina anual é faturada ao estudante na sua totalidade 
no ato de matrícula/inscrição.

Artigo 3.º
Modalidades de pagamento

1 — As propinas podem ser pagas:
a) De uma só vez, no ato da matrícula e inscrição, no valor total 

fixado;
b) Em prestações de acordo com as modalidades definidas pelo órgão 

estatutariamente competente em cada Unidade Orgânica.

2 — No caso de a inscrição se realizar fora dos prazos estipulados 
no calendário escolar, as prestações da propina já vencidas, devem ser 
liquidadas no ato da mesma.

3 — Nos cursos que, excecionalmente não se enquadrem no calendário 
escolar anualmente definido, o prazo de pagamento de propinas é objeto de 
adaptação caso a caso, pelo órgão estatutariamente competente de cada U. O.

4 — A conclusão de um ciclo de estudos implica o imediato venci-
mento das prestações que ainda se encontrem a pagamento.

5 — O não pagamento de uma prestação determina o vencimento 
imediato de todas as prestações seguintes.

Artigo 4.º
Estudantes a tempo parcial — 1.º ciclo

1 — A propina a pagar pelo estudante a tempo parcial é uma percentagem 
da propina fixada para o estudante a tempo integral, prevista no Regulamento 
do estudante a tempo parcial do Instituto Politécnico de Coimbra, aplicável 
ao 1.º ciclo de estudos ministrados no Instituto Politécnico de Coimbra,

2 — O estudante a tempo parcial usufrui do mesmo número de pres-
tações e prazos de pagamento da propina do estudante a tempo integral 
vigentes na respetiva Unidade Orgânica.

Artigo 5.º
Prorrogação de prazo para conclusão de dissertação/trabalho

de projeto/relatório final do estágio — 2.º ciclo
Os estudantes dos cursos de mestrado que não concluam no prazo 

legalmente previsto, a parte de dissertação/trabalho de projeto/relatório 
final do estágio, que solicitem a prorrogação, estão sujeitos ao paga-
mento de uma propina, nos termos previstos no Regulamento do Ciclo 
de Estudos Conducente à Obtenção do Grau de Mestre pelo Instituto 
Politécnico de Coimbra.

Artigo 6.º
Consequência do não pagamento da propina

1 — O pagamento da propina para além dos prazos previstos neste 
regulamento está sujeito a juros de mora, nos termos da legislação 
aplicável.




